
 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 
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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA sobre 

o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 14/2023, que 

“concede o Título de Cidadão do Recife para o Sr. Flávio 

José de Amorim”; pela APROVAÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador ZÉ NETO 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, o Projeto 

de Decreto Legislativo nº 14/2023, de autoria do vereador Samuel Salazar, nos termos do Art. 

113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. 

 

O Projeto de Decreto Legislativo em análise pretende conceder ao senhor Flávio José de 

Amorim o Título de Cidadão do Recife.   

 

Nascido em Caruaru-PE, em 17 de abril de 1972, Flávio José de Amorim carrega consigo 

uma história honrosa de dedicação às atividades que exerce. Bacharel em Direito, foi aprovado 

no Exame da Ordem dos Advogados do Brasil, em 2003, passando a militar na área criminal e 

em Direito de Família. Também foi Advogado da Prefeitura Municipal de Agrestina-PE entre 

2005 e 2008. Como profissional liberal da Advocacia, atua em processos nos estados de 

Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte e Alagoas. Na sua vida maçônica, o Sr. Flávio José 

de Amorim foi iniciado no grau de Aprendiz em janeiro de 2005, elevado ao grau de 

Companheiro e exaltado ao grau de Mestre em setembro do mesmo ano, na Loja União e Justiça, 

nº 53, Rito Escocês Antigo e Aceito, na Grande Loja de Pernambuco, capitaneada pelo 

Desembargador Manuel Alves da Rocha. Em 6 de outubro de 2021, foi novamente eleito para o 

cargo de Grão-Mestre da Grande Loja de Pernambuco, para o triênio 2022-2024, tomando posse 

no dia 3 de janeiro de 2022. 
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Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas. Vem, 

agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus aspectos constitucionais, 

legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 

 

II – VOTO 

 

A iniciativa do vereador encontra respaldo no art. 26, caput, da Lei Orgânica do 

Município1 e no art. 247, do Regimento Interno2 desta Câmara Municipal.  

 

 A concessão do “Título de Cidadão do Recife” está prevista no art. 2243 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal do Recife, e deve respeitar a forma do art. 222 e 223, também do 

Regimento Interno. Nesse sentido, o projeto não esbarra nos ditames constitucionais, na 

Constituição Estadual, nem na Lei Orgânica do Recife. 

 

No que respeita a técnica legislativa, a matéria se mostra perfeita e pronta para ser inserida 

no ordenamento jurídico municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 
1 Art. 26 da LOMR - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara Municipal e aos cidadãos, mediante iniciativa popular, observado o disposto nesta Lei Orgânica. 

 

2 Art. 247 do RICMR - .A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara e aos cidadãos, mediante iniciativa popular, observado o disposto na Lei Orgânica do Município 

do Recife. 

 

3 Art. 224 do RICMR - O Título de Cidadão do Recife poderá ser conferido a qualquer pessoa física, brasileira ou 

estrangeira, radicada no Brasil, em virtude de relevantes serviços, comprovadamente prestados ao Recife ou à sua 

gente, por via de projeto de decreto legislativo subscrito por 3/5 (três quintos) dos membros da Câmara e aprovado 

pelo mesmo quorum). 
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Por todo o exposto, o PDL nº 14/2023 se mostra dentro dos limites constitucionais de 

atuação do Município, razão pela qual opino pela APROVAÇÃO. 

 

 

 

Recife, 8 de maio de 2023. 

 

 

 

 

ZÉ NETO 

Relator 
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III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO do PDL 

n.º 14/2023 de autoria do vereador Samuel Salazar. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 8 de maio de 2023. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente/ Relator 

 

 

ANDREZA ROMERO    MICHELE COLLINS 

Vice-Presidente     Membro Efetivo 

 

 

 

 RINALDO JÚNIOR     SAMUEL SALAZAR  

  Membro Efetivo                                                       Membro Efetivo 

 

 

 

 

 LIANA CIRNE     ADERALDO PINTO 

 Membro Suplente     Membro Suplente 

 

     

 

FRED FERREIRA  

Membro Suplente 
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